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LEI Nº. 318/2007 
 

 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE 
ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA – ESTADO DO 

PARANÁ, APROVOU, E EU VALDIR HIDALGO MARTINEZ, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A 
SEGUINTE: 

 
 

LEI 
 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal AUTORIZADO a 

abrir um Crédito Adicional Suplementar no corrente Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 
190.000,00 (Cento e noventa mil reais) para atendimento das despesas em geral constantes do 
Orçamento, suprindo as seguintes dotações orçamentárias: 

    

Org. Unid. Funcional 
Programática 

Fonte 
Recurso 

Nomenclatura Categoria 
Econômica 

Valor 

02 01 04.122.1100.2.002 01000* Manutenção das Atividades de 
Coordenação Superior. 

3.1.90.13.00.00 6.000,00 

03 01 04.122.1100.2.003 01000* Manutenção das Atividades de 
Administração Geral. 

3.1.90.13.00.00 8.200,00 

03 01 04.122.1100.2.003 01000* Manutenção das Atividades de 
Administração Geral. 

4.4.90.52.00.00 8.000,00 

03 01 04.122.1100.2.005 01000* Manutenção das Atividades de 
Recursos Humano. 

3.1.90.13.00.00 1.600,00 

03 02 04.129.1200.2.006 01000* Manutenção das Atividades de 
Tributação e Fiscalização. 

3.1.90.09.00.00 170,00 

03 02 04.129.1200.2.006 01000* Manutenção das Atividades de 
Tributação e Fiscalização. 

3.1.90.13.00.00 1.300,00 

03 02 04.129.1200.2.006 01000* Manutenção das Atividades de 
Tributação e Fiscalização. 

3.3.90.30.00.00 1.000,00 

03 03 15.451.1300.2.009 01000* Manutenção das Atividades de 
Obras, Limpeza e Serviços Públicos. 

3.1.90.09.00.00 1.300,00 

03 03 15.451.1300.2.009 01000* Manutenção das Atividades de 
Obras, Limpeza e Serviços Públicos. 

3.1.90.11.00.00 40.000,00 

03 03 15.451.1300.2.009 01000* Manutenção das Atividades de 
Obras, Limpeza e Serviços Públicos. 

3.3.90.30.00.00 30.000,00 

03 03 26.782.1900.2.010 01000* Manutenção e Conservação da Rede 
Rodoviária Municipal. 

3.1.90.11.00.00 19.500,00 

03 03 26.782.1900.2.010 01000* Manutenção e Conservação da Rede 
Rodoviária Municipal. 

3.1.90.13.00.00 1.850,00 

03 04 12.361.1400.2.011 01000* Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental 

3.1.90.09.00.00 270,00 

03 04 12.361.1400.2.011 01103* Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental 

3.3.90.14.00.00 1.000,00 

03 04 12.361.1400.2.011 01104* Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental 

3.3.90.14.00.00 500,00 
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03 04 12.361.1400.2.011 01103* Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental 

3.3.90.36.00.00 1.000,00 

03 04 12.361.1400.2.011 01104* Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental 

3.3.90.39.00.00 4.000,00 

03 05 12.361.1400.2.012 01101* Manutenção das Atividades do 
FUNDEB 60%. 

3.1.90.09.00.00 170,00 

03 05 12.361.1400.2.012 01101* Manutenção das Atividades do 
FUNDEB 60%. 

3.1.90.13.00.00 140,00 

03 06 10.301.1500.2.014 01303* Manutenção das Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

3.1.90.13.00.00 5.500,00 

03 06 10.301.1500.2.014 01303* Manutenção das Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

3.3.90.30.00.00 50.000.00 

03 06 10.301.1500.2.014 01000* Manutenção das Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

3.3.90.36.00.00 1.500,00 

03 06 10.301.1500.2.014 31302* Manutenção das Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

3.3.90.39.00.00 1.000,00 

03 06 10.301.1500.2.014 01303* Manutenção das Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde 

4.4.90.52.00.00 1.000,00 

03 08 20.606.1600.2.008 01000* Manutenção das Atividades de 
Agricultura. 

3.1.90.13.00.00 1.800,00 

03 09 08.244.1700.2.018 01000* Manutenção das Atividades de 
Assistência Social 

3.1.90.13.00.00 2.200,00 

03 09 08.244.1700.2.018 01000* Manutenção das Atividades de 
Assistência Social 

3.3.90.30.00.00 1.000.00 

Total 190.000,00 
 

* 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente; 
* 01101 – FUNDEF 60% - Exercício Corrente; 
* 01103 – 10% Sobre demais impostos vinculados; 
* 01104 – 25% Sobre demais impostos vinculados; 
* 31302 – Saúde / PAB / Ações de Saúde – Exercício Corrente; 
* 01303 – 15% Saúde – Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%); 
 
 
 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos aberto no artigo anterior, serão 

cancelados total/parcialmente as seguintes dotações orçamentárias vigentes: 
   

Org. Unid. Funcional 
Programática 

Fonte 
Recurso 

Nomenclatura Categoria 
Econômica 

Valor 

02 01 04.122.1100.2.002 01000* Manutenção das Atividades de 
Coordenação Superior 

3.3.90.14.00.00 2.500,00 

02 01 04.122.1100.2.002 01000* Manutenção das Atividades de 
Coordenação Superior 

3.3.90.30.00.00 2.500,00 

02 01 04.122.1100.2.002 01000* Manutenção das Atividades de 
Coordenação Superior 

3.3.90.33.00.00 3.000,00 

02 01 04.122.1100.2.002 01000* Manutenção das Atividades de 
Coordenação Superior 

3.3.90.39.00.0 3.000,00 

02 01 04.122.1100.2.002 01000* Manutenção das Atividades de 
Coordenação Superior 

4.4.90.52.00.00 8.000,00 

03 03 15.452.1300.2.024 01000* Subvenções ao Município de SJP. 3.3.50.43.00.00 30.000,00 

03 03 26.782.1900.2.010 01000* Manutenção e Conservação da Rede 
Rodoviária Municipal 

4.4.90.51.00.00 5.000,00 
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03 04 12.361.1400.2.011 01000* Manutenção das Atividades do 
Ensino Fundamental 

4.4.90.52.00.00 40.000,00 

03 06 10.301.1500.2.014 01000* Manutenção das Atividades do Fundo 
Municipal de Saúde  

4.4.90.52.00.00 6.000,00 

03 06 10.301.1500.2.016 01000* Subvenções a ABEVEM 3.3.50.43.00.00 5.000,00 

03 08 20.606.1600.2.008 01000* Manutenção das Atividades de 
Agriculturas  

3.3.90.30.00.00 15.000,00 

03 08 20.606.1600.2.008 01000* Manutenção das Atividades de 
Agriculturas  

4.4.90.52.00.00 6.000,00 

03 09 08.244.1700.2.018 01000* Manutenção das Atividades de 
Assistência Sociais 

3.3.50.43.00.00 5.000,00 

03 09 08.244.1700.2.018 01000* Manutenção das Atividades de 
Assistência Sociais 

4.4.90.52.00.00 4.000,00 

09 09 99.999.9999.9.999 09999* Reserva de Contingente 9.9.99.99.00.00 55.000,00 

Total 190.000,00 
 

* 01000 – Recursos Ordinários (Livres) – Exercício Corrente; 
* 09999 – Reserva de Contingente. 
 
 
Art. 3º - Fica alterado na Lei Municipal nº 278/2006 (Plano Plurianual de 

Investimentos), e suas Alterações e na Lei Municipal nº 260/2006 (Lei de Diretrizes Orçamentária) e 
suas Alterações, o seguinte Programa: 

 

ÓRGÃO SECRETÁRIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
PROGRAMA 1100 – GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO UNIDADE P/A/
O 

PRODUTO UNID 
MEDIDA 

ANO META 
FÍSICA 

VALOR 

2006 188.500,00 
2007 167.100,00 
2008 310.000,00 

 
Manter as Atividades de 
Coordenação Superior 

 
Gabinete do 

Prefeito 

 
A 

 
Atividade 

 
Geral 

2009 

 
Unidade 

340.000,00 
2006 330.400,00 
2007 378.200,00 
2008 320.000,00 

 
Manter os Encargos Gerais 
do Município 

 
Departamento 
Administrativo 

 
A 

 
Atividade 

 
Geral 

2009 

 
Unidade 

350.000,00 
2006 36.100,00 
2007 42.400,00 
2008 40.000,00 

 
Manter as atividades de 
Recursos Humanos 
 

 
Departamento 
Administrativo 

 
A 

 
Atividades 

 
Geral 

2009 

 
Unidades 

45.000,00 
2006 820.502,00 
2007 961.000,00 
2008 949.200,00 

 
 
TOTAL DO PROGRAMA 

 
 

1100 

   

2009 

 
Unidades  

1.032.000,00 
  

ÓRGÃO SECRETÁRIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
PROGRAMA 1200 – GESTÃO FINANCEIRA 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO UNIDADE P/A/
O 

PRODUTO UNID 
MEDIDA 

ANO META 
FÍSICA 

VALOR 

2006 96.500,00 
2007 185.170,00 
2008 100.000,00 

 
Manter as atividades da 
Tributação e Fiscalização 

 
Departamento de 

Finanças 

 
A 

 
Atividade 

 
Geral 

2009 

 
Unidade 

135.000,00 
2006 233.000,00 
2007 214.970,00 
2008 270.000,00 

 
 
TOTAL DO PROGRAMA 

 
 

1200 

   

2009 

 
Unidades  

325.000,00 
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ÓRGÃO SECRETÁRIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
PROGRAMA 1300 – GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO UNIDADE P/A/
O 

PRODUTO UNID 
MEDIDA 

ANO META 
FÍSICA 

VALOR 

2006 235.000,00 
2007 392.900,00 
2008 330.000,00 

 
Manter as atividades de 
Obras, Limpeza e Serviços 
Públicos 

 
Departamento de 
Obras e Serviços 

Público 

 
A 

 
Atividade 

 
Geral 

2009 

 
Unidade 

375.000,00 
2006 0,00 
2007 0,00 
2008 0,00 

 
Subvenções Concedidas a 
SJP 

 
Departamento de 
Obras e Serviços 

Público 

 
P 

 
Projeto 

 
Geral 

2009 

 
Unidade 

0,00 
2006 885.005,00 
2007 862.900,00 
2008 500.000,00 

 
 
TOTAL DO PROGRAMA 

 
 

1300 

   

2009 

 
Unidades  

580.000,00 
  

ÓRGÃO SECRETÁRIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
PROGRAMA 1400 – GESTÃO DA ESDECAÇÃO 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO UNIDADE P/A/
O 

PRODUTO UNID 
MEDIDA 

ANO META 
FÍSICA 

VALOR 

2006 821.923,32 
2007 905.770,00 
2008 900.000,00 

 
Manter as atividades do 
Ensino Fundamental 

 
Departamento 

Educação, Cultura 
e Esporte 

 
A 

 
Atividade 

 
Geral 

2009 

 
Unidade 

1.080.000,00 
2006 290.000,00 
2007 339.010,00 
2008 571.800,00 

 
Manter as atividades do 
FUNDEF 60% e 40% 

 
Departamento 

Educação, Cultura 
e Esporte 

 
A 

 
Atividade 

 
Geral 

2009 

 
Unidade 

350.000,00 
2006 1.139.924,32 
2007 1.304.780,00 
2008 1.484.800,00 

 
 
TOTAL DO PROGRAMA 

 
 

1400 

   

2009 

 
Unidades  

1.446.000,00 
  

ÓRGÃO SECRETÁRIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
PROGRAMA 1500 – GESTÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO UNIDADE P/A/
O 

PRODUTO UNID 
MEDIDA 

ANO META 
FÍSICA 

VALOR 

2006 848.556,46 
2007 937.100,00 
2008 1.030.000,00 

 
Manter os Serviços de 
Saúde 

 
Fundo Municipal de 

Saúde 

 
A 

 
Atividade 

 
Geral 

2009 

 
Unidade 

1.050.000,00 
2006 250.000,00 
2007 205.000,00 
2008 375.000,00 

 
Subvenções da ABEVEM 

 
Fundo Municipal de 

Saúde 

 
A 

 
Atividade 

 
Geral 

2009 

 
Unidade 

340.000,00 
2006 1.164.560,46 
2007 1.154.100,00 
2008 1.475.000,00 

 
 
TOTAL DO PROGRAMA 

 
 

1500 

   

2009 

 
Unidades  

1.470.000,00 
  

ÓRGÃO SECRETÁRIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
PROGRAMA 1600 – GESTÃO DE AGRICULTURA 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO UNIDADE P/A/
O 

PRODUTO UNID 
MEDIDA 

ANO META 
FÍSICA 

VALOR 

2006 524.001,00 
2007 533.300,00 
2008 650.000,00 

 
Manter as Atividades de 
Agricultura 

 
Departamento de 

Agricultura 

 
A 

 
Atividade 

 
Geral 

2009 

 
Unidade 

670.000,00 
2006 524.007,00 
2007 533.300,00 
2008 650.500,00 

 
 
TOTAL DO PROGRAMA 

 
 

1600 

   

2009 

 
Unidades  

670.000,00 
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ÓRGÃO SECRETÁRIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
PROGRAMA 1700 – GESTÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO UNIDADE P/A/
O 

PRODUTO UNID 
MEDIDA 

ANO META 
FÍSICA 

VALOR 

2006 141.000,00 
2007 142.900,00 
2008 160.000,00 

 
Manter as atividades de 
Assistência Social 

 
Fundo Municipal de 
Assistência Social 

 
A 

 
Atividade 

 
Geral 

2009 

 
Unidade 

180.000,00 
2006 217.974,54 
2007 233.900,00 
2008 250.000,00 

 
 
TOTAL DO PROGRAMA 

 
 

1700 

   

2009 

 
Unidades  

295.000,00 
  

ÓRGÃO SECRETÁRIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO 
PROGRAMA 1900 – GESTÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO UNIDADE P/A/
O 

PRODUTO UNID 
MEDIDA 

ANO META 
FÍSICA 

VALOR 

2006 375.000,00 
2007 352.050,00 
2008 680.000,00 

 
Manter e conservar a Rede 
Rodoviária Municipal 

 
Departamento de 
Obras e Serviços 

Públicos 

 
A 

 
Atividade 

 
Geral 

2009 

 
Unidade 

730.000,00 
2006 375.000,00 
2007 352.050,00 
2008 680.000,00 

 
 
TOTAL DO PROGRAMA 

 
 

1900 

   

2009 

 
Unidades  

730.000,00 
  

ÓRGÃO RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
PROGRAMA 9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO UNIDADE P/A/
O 

PRODUTO UNID 
MEDIDA 

ANO META 
FÍSICA 

VALOR 

2006 100.000,00 
2007 45.000.00 
2008 100.000,00 

 
Reserva de Contingência 

 
Reserva de 

Contingência 

 
A 

 
Atividade 

 
Geral 

2009 

 
Unidade 

100.000,00 
2006 100.000,00 
2007 45.000,00 
2008 100.000,00 

 
 
TOTAL DO PROGRAMA 

 
 

9999 

   

2009 

 
Unidades  

100.000,00 
  

 
 
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
Esperança Nova – PR, em 25 (vinte e cinco) de outubro de 2007. 

 
 
 
 
 
 

VALDIR HIDALGO MARTINEZ 
Prefeito Municipal 


